
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIXDE MINAS 

LEI MUNICIPAL N°. 323, de 08 de junho de 2006. 

Autoriza legitimação de posse de imóvel 
urbano em nome de Daniel de Souza 
Gonçalves e contém outras providências. 

O Povo do Município de São Félix de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, aprovou e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica legitimada a posse do imóvel urbano situado na Rua Frei Inocêncio i°. 
734, Centro, na cidade de São Félix de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.275-
000, constituído de um lote edificado, cuja área construída é de 52,00m2 (cinqüenta e 
dois metros quadrados), construção anterior a ano de 1.965, e área total do terreno de 
264,00m2 (duzentos e sessenta e quatro metros quadrados), ou seja, 12,00m (doze 
metros) de frente dividindo-se com a Rua Frei Inocêncio, 12,00m (doze metros) de 
fundos dividindo-se com o próprio vendedor o Sr. Aguinário Cabral da Silva, 22,00m 
(vinte e dois metros) na lateral direita dividindo-se com a Sra. Idercilia Alves e 22,00m 
(vinte e dois metros) de lateral esquerda dividindo-se com o Sr.José Pereira Couto, em 
nome de Daniel de Souza Gonçalves, CPF n°. 066.285.266-40, com domicilio no 
Córrego São Félix, na cidade de São Félix de Minas - MG. 

Parágrafo único. A presente transferência é feita gratuitamente por ser legitimação, 
cabendo-se ao município recolher apenas as taxas pertinentes ao cofre público, em 
agência bancária através de guia expedida pelo setor de Cadastro Imobiliário da 
Prefeitura. 

Art. 20. É autorizado ao Chefe do Poder Executivo a praticar todos os demais atos 
necessários ao cumprimento da presente Lei, inclusive assinar a competente Escritura 
Pública de transferência de domínio da propriedade. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

São Félix de Minas, 08 de junho de 2006.101 Ano de Emancipação Política. 

WAN DE Rc1íA 
Prefeito 
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